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INDICAÇÃO  Nº  1545,  DE 2003

Considerando-se que é dever do Estado criar políticas públicas apropriadas para dar a necessária proteção à pessoa idosa, não na perspectiva da compensação, mas sim na condição de um direito; 

Considerando-se que as Delegacias Especializadas de Proteção ao Idoso têm como papel fundamental investigar denúncias e infrações penais cometidas contra pessoas com mais de 60 anos de idade; 

Considerando-se que para o idoso ter seus direitos respeitados é preciso que a comunidade denuncie qualquer tipo de agressão ou desrespeito aos cidadãos com mais de 60 anos;

Considerando-se que, apesar dos esforços para garantir a dignidade dos idosos, os abusos mais freqüentes praticados contra eles são os de lesões corporais, injúria, maus tratos e abandono material;

Considerando-se que as Delegacias de Polícia de Proteção ao Idoso, foram criadas através do Decreto Lei n.º  35.696, de 21 de setembro de 1992, que determina a criação de delegacias de proteção ao idoso em todas as seccionais;

Considerando-se que, segundo dados do Instituto São Paulo contra Violência, responsável pelo Disque-Denúncia, as queixas de maus-tratos a idosos aumentaram 89% em relação ao ano passado;

Considerando-se que “o maior pecado contra nossos semelhantes não é o de odiá-los, mas o de ser indiferentes para com eles”  (Bernard Shaw);

Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias, para dotar de recursos materiais e humanos, as Delegacias de Polícia de Proteção ao Idoso.

Sala das Sessões, em 29/09/2003

a) ROMEU TUMA
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